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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 250/2018)

A Prefeitura Municipal de Sapeaçu, torna público, para conhecimento de quem interessa possa, que firmou 1°
TERMO DE ADITIVO DE PRAZO – CONTRATO Nº 250-2018, junto ao SR. JOSÉ DO NASCIMENTO NETO,
com o CPF: 860.246.365-04, cujo objeto trata-se de locação de 01 (um) imóvel, prédio com 03 (três) andares,
situado na Rua Osano Japiaçu, 226, Centro, destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência
Social no município de Sapeaçu. Para que produza os seus legais efeitos. Fulcro no Art. 57, inciso II, da Lei
8.666/93.

Sapeaçu - Bahia, 13 de Dezembro de 2019.

George Viera Góis
Prefeito Municipal.
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE SAÚDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019)

 

PRAÇA DA BANDEIRA, 176, CENTRO – SAPEAÇU – BAHIA – CEP: 44.530-000 
CNPJ: 13.696.257/0001-71 

licitacao.sapeacu@gmail.com 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAPEAÇU,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n.º 11.696.257/0001-71,  com sede na Praça da Bandeira, 176, neste ato representado pelo seu Prefeito 
George Vieira Gois, brasileiro, casado, inscrita no CPF/MF sob o n.º 252.240.265-04, residente e domiciliado neste 
município sede, e doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa, e do outro lado a empresa J. 
MOREIRA BRANDAO ME, inscrita no CNPJ 32.843.273/0001-94 com sede na Rua Firmino Rosalvo Lopes, S/N, 
Sala: 01Parque das Mangueiras, Sapeaçu - BA, CEP: 44.530-000, representada neste ato pelo Sr. Jarlan Moreira 
Brandão, inscrito no CPF Nº 562.073.445-53, doravante designado simplesmente FORNECEDOR, firmam a presente 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS,  conforme decisão referente ao Pregão Presencial nº PP-028-2019, para registro 
de preço para eventual contratação de empresa para aquisição de próteses dentárias para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde,  nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta Ata é o registro de preço para eventual contratação de empresa para aquisição de próteses dentárias 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, classificados no Pregão Presencial nº. PP-028-2019, 
conforme especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a 
estimativa das quantidades a serem adquiridos pela Administração, na medida das suas necessidades e segundo a 
conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas.  
 
1.2. O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura desta Ata, 
durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, 
observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
 
1.3. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o 
contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 
1.4. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
 
1.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.  
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 
 
2.1. A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, o(s) preço(s) do 
fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de FORNECIMENTO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. 

ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UF QTD Valor Unit. Valor Total 
1 Prótese parcial mandibular removível UND 200 R$ 147,75 R$ 29.550,00 

2 Prótese parcial maxilar removível UND 130 R$ 147,54 R$ 19.180,00 

3 Prótese total mandibular UND 130 R$ 147,54 R$ 19.180,00 

4 Prótese total maxilar UND 130 R$ 147,54 R$ 19.180,00 
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5 Prótese fixa UND 10 R$ 146,00 1.460,00 

VALOR TOTAL: (OITENTA E OITO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS) R$ 88.550,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente Ata; 
 
3.2. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, 
considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subseqüente, sem ônus. 
 
CLAÚSULA QUARTA – DO REAJUSTE: 
 
4.1. O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preços. 
 
4.2. Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela “Administração”. 
 
4.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração 
das alíquotas dos já existentes. 
 
4.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal ao órgão gerenciador, desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA: 
 
5.1. Os materiais serão entregues  conforme descrição na AFM e recebidos por servidor responsável designado pela 
unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá à conferência, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Primeiro – O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os 
procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.º  8.666/93. 
 
Parágrafo Segundo – O Município rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento de material em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
 
5.2. O Fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega 
do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município; 
 
5.3. Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente entregues, o 
Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências cabíveis. 
 
5.4. O prazo de entrega do material/serviço será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da assinatura da AFM 
pelo Fornecedor.  
 
5.5.O fornecimento do material somente será considerado concluído mediante a emissão de atesto na Nota Fiscal, 
expedido pelo setor de recebimento de material, através do carimbo padrão.  
 
5.6. O prazo estabelecido no item 8.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra 
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.  
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5.7. O Fornecedor se comprometerá em manter durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 
 
6.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, atrasar injustificadamente o início do fornecimento, descumprir total ou 
parcialmente as obrigações previstas, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais:  
 
a) Advertência;  
 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  
 
c) Suspensão de contratar com o Município por 05 (cinco) anos;  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO: 
 
7.1. A inexecução, total ou parcial, da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas na Lei nº 8.666/93; 
 
7.2. A Fornecedora poderá rescindir administrativamente a respectiva Ata de Registro der Preços, nas hipóteses 
previstas na Lei nº 8.666/93; 
 
7.3. Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, não cabe ao Município direito a 
qualquer indenização. 
 
CLÁUSULA OITAVA –  DA FISCALIZAÇÃO 
  
8.1. A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pelo Setor de Compras Municipal.  
 
8.2. Em caso de divergência entre a AFM e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos efetivamente entregues, o 
Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência comunicada para adoção das providências 
cabíveis.  
 
8.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Estado não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 
 
CLÁUSULA NONA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
9.1. O Fornecedor se obriga a proceder ao fornecimento do material, objeto deste instrumento na conformidade do 
constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e 
efeitos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
10.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
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11.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a 
decisão final deverá ser fundamentada. 
 
11.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 
 
I – o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização para 
Fornecimento de Material e Contrato; 
 
II - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
 
III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos 
motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 
 
11.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 
 
I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 
II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
 
11.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de 
recebimento nos autos que deram origem ao registro.  
 
11.5. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data da publicação.  
 
11.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, desde que 
comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços. 
 
11.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento dos 
produtos até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
facultada ao Estado a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata. 
 
11.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens constantes do 
Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO 
 
12.1. Fica eleito o foro da comarca de Sapeaçu, Estado da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

 
 
Sapeaçu – Bahia, 20 de Dezembro de 2019. 
 
 
 
 

_________________________  
 
 
 
 

GEORGE VIEIRA GÓIS 
PREFEITO 

CONTRATANTE
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__________________________________ 
J. MOREIRA BRANDAO ME  

CNPJ 32.843.273/0001-94. 
Jarlan Moreira Brandão 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 
 

 
1ª.   
CPF: 

 
 
 
 
2ª.  
CPF: 
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